
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – CEP. 32.450-000 Estado de Minas Gerais 
 
At.:  Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio.  
 
REF: Pregão Eletrônico:    33/2024 
 Processo:   80/2024 

Data de abertura:   26/04/2024 as 09h00 
Objeto: AQUISIÇÃO DOS INSUMOS PARA REALIZAÇÃO DOS 

EXAMES DE ENDOSCOPIA / COLONOSCOPIA E DEMAIS 
EXAMES AFINS, PARA ATENDIMENTO AO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES MEDICAS - CEM 

 
IMPUGNAÇÃO 

 
A empresa E TAMUSSINO E CIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 33.100.082/008-71, com sua filial   
no endereço Av. do Contorno, 3505 – Sala 1001 a 1006, Bairro: Santa Efigênia – CEP: 30.110-917,  
Belo Horizonte/MG, Inscrição Estadual: 002104795.00-81, Inscrição Municipal: 0.478.932/001-3,  
telefone: (11) 91098-2128, e-mail: bruna.vieira@crlicitar.com.br, por intermédio de sua 
procuradora abaixo assinada, vem, respeitosamente, perante V.Sa., expor seu interesse em 
participar do processo licitatório supracitado vem apresentar IMPUGNAÇÃO contra exigência do 
Edital em referência, por entendê-la contrária à legislação aplicável, suscitando para tanto as razões 
de fato e de direito a seguir: 
 
O EDITAL DIZ: “VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 471.655,39” 
 
O EDITAL DIZ: “Licitação destinada exclusivamente à participação de ME ou EPP na forma da LC 
123/06 bem como na nova redação da LC 147/14.” 
 
É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações com 
valor estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da Lei Complementar 123/2006 
e art. 6º, do Decreto nº 8.538/2015. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela 
Administração, desde que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta 
de expressa disposição constitucional (CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos 
pelos quais solicitamos que esta licitação não seja exclusiva. 
 
Cabe ressaltar que a Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 diz: 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:          
(Vide Lei nº 14.133, de 2021  
[...] 
 
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes 
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 
 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

  
Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos seus 
artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório (artigo 49, II, da LC 123/2006). 
Interpretando-se esse dispositivo, é possível chegar à conclusão de que caso na localidade não seja 
possível segregar ao menos 3 (três) fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade 
de cumprir as exigências do Edital, então a Administração poderá aplicar as regras excludentes do 
art. 49, II da LC nº 123/2006, permitindo a participação dos demais fornecedores interessados. 
  



 
Gostaríamos de verificar junto à Administração se, nesse ponto, foi encontrado, em pesquisa de 
mercado realizada para obter cotações válidas para balizar esta contratação, o número mínimo de 
três fornecedores locais com a qualificação de micro e pequena empresa. Ademais, gostaríamos de 
verificar se há alguma ferramenta, cadastro ou outro instrumento seguro apto a sustentar a tomada 
de decisão acerca da vantajosidade de se garantir a exclusividade dos itens abaixo de 80 mil reais 
para as ME e EPP nesse pregão, dada a redação do Decreto 1.636/2024, que regulamenta esse edital 
e diz: 
  

“Art. 5º – O ETP conterá os seguintes elementos: 
[...] 
 
IV – levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, 
podendo, entre outras opções: a) ser avaliada a vantajosidade econômica, 
preferencialmente pela comparação do custo total das soluções propostas e da solução 
atual, quando for o caso; b) serem ponderados os ganhos de eficiência administrativa, pela 
economia de tempo, de recursos materiais e de pessoal; 
[...] 
 
XIII – posicionamento conclusivo sobre a viabilidade, razoabilidade e adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. § 1º – Caso, após o 
levantamento do mercado de que trata o inciso IV, a quantidade de fornecedores for 
considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são 
realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

  
Caso não haja identificação de três fornecedores competitivos durante a fase de pesquisa de 
mercado e a segurança sobre a vantajosidade, é temerária a tomada de decisão em favor da 
exclusividade, sendo prudente não restringir a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os 
parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de atender a demanda, 
a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com elevado número de itens desertos e 
fracassados, em virtude da ausência de fornecedores. A Prefeitura seria levada a repetir o 
procedimento, o que aumentaria os custos da contratação, gerando prejuízos. 
  
Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social 
no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica (artigo 47 da LC nº 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da 
Constituição Federal, da Lei nº 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A 
Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada 
igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este 
se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
  
Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade, considerando ainda que 
tal decisão preserva a competividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da 
proposta mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP poderão ter garantidos os outros 
benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006 nesta licitação, pedimos que considere 
a análise de sua pesquisa de mercado previamente realizada e que, se julgarem procedente, se 
reanalise sobre a exclusividade para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nesta licitação 
em específico. 
 
Atenciosamente, 
Belo Horizonte (MG), 17 DE ABRIL de 2024 
 
 
 
E TAMUSSINO E CIA LTDA 
Bruna Vieira Jaques 
R.G. n.º 42504159-1 SSP-SP | CPF n.º 38869387860 
Procuradora 

BRUNA VIEIRA 
JAQUES:38869387860

Assinado de forma digital por 
BRUNA VIEIRA 
JAQUES:38869387860 
Dados: 2024.04.17 08:12:38 -03'00'
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Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 
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NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0022109-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004807152 - 15/03/2022
NIRE: 33.2.0022109-1
E TAMUSSINO & CIA LTDA 

Boleto(s): 

Hash: E38E8218-623B-481F-A6B3-1D9D31281F84

Orgão Calculado Pago

Junta 488,00 488,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/016193-6

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

E TAMUSSINO & CIA LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
027 1 Alteração / Alteração de Filial em outra UF
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Código 
do Ato

00-2023/016193-6

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0022109-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

06/01/2023 17:17:02

JUCERJA
Último arquivamento:

E TAMUSSINO & CIA LTDA

NIRE: 33.2.0022109-1

Boleto(s): 104260027
Hash: E38E8218-623B-481F-A6B3-1D9D31281F84

00004807152 - 15/03/2022

0 0 - 2 0 2 3 / 0 1 6 1 9 3 - 6 

Orgão Calculado Pago
Junta 488,00 488,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

E TAMUSSINO & CIA LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

027 1 Alteração / Alteração de Filial em outra UF
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Maria Cristina Pantoja

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21135177

E-mail: mc@pantoja.adv.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 06/01/2023

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

06/01/2023
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA E TAMUSSINO & CIA LTDA, NIRE 33.2.0022109-1, PROTOCOLO 

00-2023/016193-6, ARQUIVADO EM 09/01/2023, SOB O NÚMERO (S) 00005253477, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

886.793.577-15 MARIA CRISTINA PANTOJA DA COSTA FARIA

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

09 de janeiro de 2023.
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